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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 49/CPL/2020 

 

 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

 

Encerramento  do prazo para cadastro de propostas   

concomitantemente  com os documentos para habilitação no sistema: 

04/08/2020,  às 08:59:00 (horários de Brasília), no sítio 
https://licitanet.com.br/ 

 

Abertura da sessão pública: dia 04 de agosto de 2020 às 09:00:00 
(horários de Brasília), no sítio https://licitanet.com.br/ 

 

Limite para solicitação de  esclarecimentos 30/07/2020  às 14:00:00 

(horários de Brasília), 
 
Art.23 – decreto Fed. 10.024/2019 

 

Limite para  pedidos de impugnações 30/07/2020 - 14:00:00 

(horários de Brasília),- 

 

Art.24 – decreto Fed. 10.024/2019 
 

OBJETO: Aquisição e instalação de vidros comum e jalelas de vidros temperados para as escolas  municipais.  

VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 20.157,61 (vinte mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos.  

 

Formação de registro de preços Visita técnica Minuta de contrato 

 

SIM  NÃO  SIM 

 

Tipo da licitação Modo de disputa Intervalo mínimo entre lances 

 

Menor preço por LOTE  ABERTO R$  100,00 

 

Os documentos de habilitação são os constantes nos itens  12.3 ao 12.6  do edital. 

 

Licitação Exclusiva para a 

ME/EPP? 

Reserva de Cota para a 

ME/EPP? 

Prioridade  para a ME/ 

EPP local ou regional? 

 

Exige amostra? 

SIM NÃO NÃO NÃO 

 

 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro. 

 

Telefone para contato:   (69) 3448-2361 E-mail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br  

 

 

 
 

Observações gerais:  

 

- Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.  
 

- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e JÁ 

APRESENTADOS previamente à abertura da sessão, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento  da disputa, 
observado o prazo constante no Edital.  

 

- Caso solicitado o envio de documentos complementares, não serão aceitos documentos novos, ou seja, aqueles que  deveriam  ter sido 
anexados antes do início  da disputa  e por descuido ou por falta deles,  não foram, conforme previsto no art. 26, caput, do Decreto Federal 

n°10.024/2019. 

 

- Com o adevento do Decreto Federal nº 10.024/2019,  sendo este edital  elaborado com base  em suas disposições, não será  necessario que o 

licitante vencedor  encaminhe  as propotas e documentos   de habilitação  em original e/ou autenticados via  correios,  pois que  o  

procedimento de enviar/anexar integralmente  todos os  documentos (não pode faltar nenhum documento/proposta) via  HABILITANET  já 

supre   todas as condições aqui estabelecidas.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br
https://licitanet.com.br/
mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


                                        
Departamento de Licitação  

Av. Pau Brasil, nº 5577 – Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 
                                                                                      

Av. Pau Brasil Bairro Centro nº 5577 Ministro Andreazza/RO telefone (69) 3448-2361  Pregoeiro – ALFREDO HENRIQUE PEREIRA  DECRETO 
4.961/PMMA/2020 

         
 

 

C P L 

Processo Nº 48 

Folhas_______ 

 
                                                                                         AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/CPL/2020 
 

 
O Município de Ministro Andreazza/RO, através da Comissão de Licitações o Pregoeiro, designada por intermédio do Decreto 

Municipal nº 4.961/2020,   torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de 
Pregão Eletrônico sob o nº 49/CPL/2020, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste 
edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Fedral nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 e Decreto municipal 4.865/2020  e demais exigências contidas nesse 
Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Educação - SEMEC. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/SEMEC/2020. 
 
OBJETO:  Aquisição e instalação de vidros comum e janelas de vidros temperados para as escolas  municipais. 

 
Em se tratando de serviços,  poderá o licitante inserir  a marca  ou a palavra serviço nos campos marca/modelo, não sendo motivo para 
desclassificação a falta de nenhuma  delas. 
 

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor que os 
efetuou (setor administrativo da SEMEC) não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com 
relação aos mesmos. 

 

A divisão/separação dos lotes da mesma forma, foi  efetuada pelo setor administrativo da SEMEC não cabendo assim qualquer 
responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com relação aos mesmos. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A despesa com a futura contratação ocorrerá por conta do: 

Projeto Atividade 2.059 - Manutenção do Programa Salário Educação e elemento de despesa 33.90.30.00.00 –Material de consumo. 

Projeto Atividade 2.064 - Manutenção do Ens. Fund. 60% (Art. 60 do ADCT CF) - Material de Consumo - 33.90.30.00.00. 
 Projeto Atividade 2.062-Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% -Material de Consumo Diversos - 33.90.30.01.00. 

  
VALOR ESTIMADO R$ 20.157,61 (vinte mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos.  

DA  SESSÃO 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 21/07/2020.  

 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 04/08/2020 às 08:59 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de agosto de 2020, às 09:00 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
 

FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de agosto de 2020, às 09:05 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04 de agosto de 2020, às 09:10 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br  

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima 

mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido deve 

ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza-RO,  cito a Av. Pau Brasil nº 5577 Bairro Centro de Ministro 
Andreazza - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3448-2361 – email: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima 

mencionado (licitanet.com.br). 
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 P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O 

N° 49/CPL/2020 

                   
                      
SENHORES LICITANTES DEDIQUEM O MÁXIMO DE ATENÇÃO AS REGRAS ESPECIFICAS PARA CADASTRAMENTO 

DE PROPOSTAS NO SISTEMA (FICHA TECNICA). 

 
 

EDITAL DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/CPL/2020 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

1– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1.PREÂMBULO:  

 
 

O Município de Ministro Andreazza/RO, através da Comissão de Licitações o Pregoeiro, designada por intermédio do Decreto 
Municipal nº 4.961/2020,   torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de 
Pregão Eletrônico sob o nº 49/CPL/2020, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste 
edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Fedral nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 e Decreto municipal 4.865/2020  e demais exigências contidas nesse 
Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Educação – SEMEC.  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/SEMEC/2020. 
 
OBJETO:  20.157,61 (vinte mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos. 

 
Em se tratando de serviços,  poderá o licitante inserir  a marca  ou a palavra serviço nos campos marca/modelo, não sendo motivo para 
desclassificação a falta de nenhuma  delas. 
 

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor que os 
efetuou (setor administrativo da SEMEC) não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com 
relação aos mesmos. 

 

A divisão/separação dos lotes da mesma forma, foi  efetuada pelo setor administrativo da SEMEC não cabendo assim qualquer 
responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com relação aos mesmos. 
 
 

DA  SESSÃO 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 17/07/2020.  

 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 04/08/2020 às 08:59 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de agosto de 2020, às 09:00 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 
 

FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de agosto de 2020, às 09:05 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04 de agosto de 2020, às 09:10 horas.  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

  

AVISO 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências contidas neste edital e seus 

anexos, principalmente quanto ao credenciamento, 

objetivando evitar conflitos que o prejudiquem  e que  

possam ocasionar sua desclassificação no certame. 

Dúvidas: (69) 3448-2361. 
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1.1.3.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça à abertura do certame na data marcada, a sessão pública será 
transferida para data posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 

 
1.1.3.2. Os horários mencionados neste Edital  referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 

 
1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  

 
1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 48/SEMEC/2020, e destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 
2.0 DO OBJETO:   Aquisição e instalação de vidros comum e jalelas de vidros temperados para as escolas  municipais. 

 
Em se tratando de serviços  poderá o licitante inserir  a marca  ou a palavra serviço nos campos marca/modelo, não sendo 

motivo para desclassificação a falta de nenhuma  delas. 

 
 Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor que os 

efetuou (setor administrativo da SEMEC) não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com 

relação aos mesmos. 

 

 A divisão/separação dos lotes da mesma forma, foi  efetuada pelo setor administrativo da SEMEC  não cabendo assim qualquer 

responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com relação aos mesmos. 

 

 

2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no endereço eletrônico e as especificações constantes no 

ANEXO II deste Edital, prevalecerão às últimas; 

 

2.2. DA FORMA E DO PRAZO DE  ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme  estabelecido no  Termo de Referência, que foi aprovado  

e assinado pelo gestor da pasta  da  SEMEC. 

 

2.3. DO LOCAL DE ENTREGAE DA GARANTIA: Conforme  estabelecido no Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado 

pelo gestor da pasta da SEMEC. 

 
2.4. DO RECEBIMENTO: executado o contrato, o seu objeto será o recebido, conforme a Lei Federal n º 8.666/93 (conforme o caso). 

 

2.4.1. Será o objeto desta licitação recebido, PROVISORIAMENTE, para efeito da verificação da conformidade do mesmo com a 

especificação exigida; (conforme o caso) 

 

2.4.2. Será o objeto desta licitação recebido como DEFINITIVO, após a comprovação da qualidade e quantidade do objeto licitado; 

(conforme o caso) 

 

2.4.3. O recebimento provisório e/ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil, pela qualidade, correção, solidez e segurança do objeto 

contratual, e ainda,  pela perfeita execução do contrato; 

 

2.4.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o objeto que vier a ser recusado e o  ato do recebimento não 

importará sua aceitação; (conforme o caso) 

 
2.4.5. PROVISORIAMENTE: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 48 (quarenta e oito) horas, de acordo com o art. 

73, II, “a” e ainda § 2º; (conforme o caso) 

 

2.4.6. DEFINITIVAMENTE: Por comissão designada pela autoridade competente, após o decurso do prazo de recebimento provisório, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,  de acordo com o art. 73, II, “b” e  definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 

objeto e conseqüentemente a sua aceitação,  e ainda,  poderá  a Administração  rejeitar em todo ou parte, o fornecimento  e/ou serviço 

entregue e ou executado,   em desacordo com o contrato, de acordo com o art. 76 da Lei Federal 8.666/93. 

 
3 – ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS QUE TERÃO DE SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS – 

QUANTO AO  REPRESENTANTE. 

 
3.1. EM SE TRATANDO DE ADVOGADO: 
3.1.1. Observar as regras do CPC, principalmente o artigo 38, c/c com a  Lei 8.906/94 no seu artigo 5º. 

 
3.1.2. EM SE TRATANDO DE PESSOA FISICA: 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br
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3.1.2.1. Diante do artigo 118 do Código Civil: 

 
“...o representante é obrigado a provar as pessoas, com quais tratar em nome do representado, a sua qualidade e a extensão de seus poderes, sob pena de, 
não o fazendo, responder pelos atos que a estes excedem.” 

 

Art.653. Opera-se o mandato  quando alguém recebe de outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o 
instrumento do mandato; 

 

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante. 
 

§ 1º O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objeto da outorga com 

a designação e a extensão dos poderes conferidos; 
 

§ 2º O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir que a procuração traga a firma reconhecida. 

 
3.2. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, 

deverão ser encaminhada pelo email clp@ministroandreazza.ro.gov.br  Fone/Fax: (69) 3448-2361, ou protocolado junto a 

Controladoria de Licitações da Prefeitura Municipal,  sito a Av. Pau Brasil – nº 5577- Bairro centro – Ministro Andreazza – 

Rondônia. CEP: 76.919.000, de segunda-feira a sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas. Com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, 

para os pedidos de esclarecimentos e 03 (três) dias úteis, para os pedidos de impugnação, antes da data fixada para a sessão inaugural deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, citada no Preâmbulo deste Edital, nos termos do Artigos  23 (esclarecimentos) e 24 (impugnações do Decreto 

Federal nº 10.024/2019. 

 
Esclarecimento/exemplo: Para as contagens de prazo para trás, também conhecida como contagem regressiva, como é o caso da 

impugnação dos editais, cujo prazo é de 3 (três) dias úteis antes da data  de início da sessão de disputa,  (Artigo  24 do Decerto Federal 

10.024/2019), ou seja, se a licitação for marcada para sexta-feira,  a data/hora limite para apresentação da  impugnação deve ser apresentada  

até   na terça-feira, pois não conta a sexta-feira, que é o dia de início, e conta a quinta, a quarta e  a terça-feira, que é o dia final. 

 
3.3. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das 

propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou 

notas de esclarecimentos, e enviado/anexado no site oficial da licitação www.licitanet.com.br. 

 
3.3.1. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo informações que impliquem em alteração na 

formulação das propostas, sendo neste caso, necessário a publicação de  Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, 

devidamente estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se aplica 

subsidiariamente a modalidade Pregão; 

 

3.3.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo informações que não causem alteração e/ou 

que não prejudiquem a formulação das propostas; 

 

3.3.3 Os esclarecimentos  a respeito de condições da presente licitação, serão divulgados através de publicação de Adendo Modificador ou 

Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação www.licitanet.com.br. 

 
3.3.4. Em caso de dúvidas decorrentes deste pregão, a licitante deverá encaminhar requerimento com pedido de esclarecimento,  que  

somente poderá ser feito por meio  eletrônico, através do  Email: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br  

 
3.3.5.  Eventuais contatos via telefone, para  informações sobre o presente Pregão, o licitante deve estar ciente  de que os servidores da 

Comissão de licitações, bem como o Pregoeiro(a), se resguardaram o direito de não os  informar, garantindo  o princípio da isonômia, no 

momento da licitação. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, qualquer empresa individual ou sociedade empresarial, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no ramo de atividade de acordo com o  objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste edital e seus anexos; 

4.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de 

elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.2. A ME,  EPP, MEI ou EIRELI, além da apresentação da declaração de que se enquadra na condição prevista pela Lei,  para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha 

técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/06).  

 

4.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste 

Edital e nas demais cominações legais.    
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4.3. Poderão participar desta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a 

todas as exigências deste Edital, inclusive quanto a documentação; e ainda, que estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade 

e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação; e finalmente, as empresas que estiverem devidamente cadastradas junto à 

LICITANET – Licitações On-line. 

 
4.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

 

a)   O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da 

tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

 

a.1 – Para todas  as empresas com exceção das MEI’s. 

 
30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 165,41 R$ 211,58 R$ 288,71 R$ 407,15 

 

a.2 – Para  as MEI’s. 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 142,10 R$ 201,50 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

 

4.5. Não poderão participar desta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

 

4.5.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

4.5.2. Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
a) A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas contratações de serviços e nas aquisições de pequenos vultos, não se torna interessante a participação 

de grandes empresas, sendo comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza. 

 

b) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 

empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do 

texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, 

conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

 
4.5.3. As que,  por quaisquer motivos, tenham sido  punidas com suspensão por órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfera  

municipal (Município de Ministro Andreazza),  desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

 

4.5.4. As  declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93); 

 

“SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus 

efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e 

suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se 

restringe à esfera de governo do órgão sancionador.” 

 
4.5.4.1. Não serão habilitadas as licitantes que possuírem registro impeditivo de contratação no Cadastro Nacional  de Empresas  Inidôneas e 

Suspensas  (CEIS), da Controladoria Geral da União  (CGU), disponível no Portal  da  Transparência  (www.portaltransparencia.gov.br/ceis)   

e  no  Cadastro  Nacional  de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), nos termos do item 12.6.1, alíneas “a” e 

“b”   deste edital.  

 

4.5.5. As  proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

 

4.5.6. Os proíbidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

 

4.5.7. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  
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Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa 

em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

 

4.5.8. As empresa e/ou sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

 

4.5.9. As que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível com o objeto desta licitação; 

4.6. A participação nesta Licitação, importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a 

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recurso. A não observância destas condições 

ensejará na sumária desclassificação da proponente. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO. 

5.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da Sessão Pública via 

internet; 

 

5.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo 

próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema 

Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;  

 

5.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente 

se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.4. 

 

5.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do 

licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante. 

 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do 

site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu email a nova senha de forma imediata. 

 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, não cabendo a 

LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

 

5.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633 e (34) 99807-6633 ou pelo e-

mail contato@licitanet.com.br. 

 

5.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar em campo próprio do 

Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 

 

5.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 

147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

 

5.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais 

cominações legais do certame. 

 

5.8.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

5.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 

SISTEMA ELETRÔNICO  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (LICITANET), concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC  nº  123, de 2006. 
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6.3.1 – HABILITA ÇÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANÇES  
 
6.3.1.1.A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no presente certame encontra-se nos itens 12.3 à 

12.6 deste edital. 

 

6.3.1.2.A habilitação do licitante  (anexada no  habilitanet) poderá ser comprovada mediante consulta on line a quaisquer dos sistemas 

eletrônicos disponíveis, tais como o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

6.3.1.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  

 

6.3.1.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral em validade, emitido pela Comissão de Licitações da Prefeitura de Ministro 

Andreazza,  será válida opcionalmente, como comprovação dos requisitos de Habilitação Jurídica requerida.  

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas  apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação 

do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.8. A partir do horário previsto neste edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de preço e dos 

documentos de habilitaçao, terá início a sessão pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

6.9. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
6.9.1. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.9.1.1. Os lances serão realizados em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 no modo de disputa 

ABERTO, conforme definido no Art. 32 deste decreto e cadastrado no  sistema da Plataforma LICITANET. 

 

6.10 O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também lances cujos valores forem 

inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO; 

 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema 

não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

6.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail 

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
6.15. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º 

da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital. 

 
6.15.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as empresas que porventura errarem na digitação dos 

seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de 

digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.  

 

6.15.2. A regra disposta no item 6.15.1 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante  solicite o cancelamento do seu 

lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro  estará 

desobrigado de  cancelar o lance, devendo a licitante arcar  com o custo  de acordo  com o lance ofertado, e em caso  de desistência do lance 

será aplicado o disposto no item 6.8.  
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6.16. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

6.17. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de discordância existente entre as 

especificações do objeto descrito no www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Anexo II  DO EDITAL, prevalecerão as 

últimas; 

 

6.18. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado 

do procedimento licitatório; 

 

6.19. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou financeiro, somente poderá 

apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 

 

6.19.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, 

acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa; 

 

6.20. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste processo licitatório; 

 
6.21. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes condições: 

 
6.21.1. Preço total de cada lote/item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei 

Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no Anexo II   DO EDITAL; 

 

6.21.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o 

caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 

6.21.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto nos moldes do  Anexo II DO EDITAL, incluindo marca (se 

for exigido no, item 6.24), modelo (se for exigido no, item 6.24) e outros elementos que identifiquem e constatem as descriminações  dos 

produto e/ou serviços  ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO (tudo conforme  exigido no item 6.24). 

 

6.21.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou  mais marcas para cada 

item do lote, exceto quando determinar o edital. (se este for o caso) 

 

6.21.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazo e local de entrega sob pena de 

desclassificação. 

 
6.22. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

 
6.23. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da abertura da fase de lance, desclassificando, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 
6.23.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe 

técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados.  

 

6.24. Em se tratando de serviços (materiais para confecção),  poderá o licitante inserir  a marca  ou a palavra serviço no campo 

marca/modelo, não sendo motivo para desclassificação a falta de nenhuma  delas. 

 
6.25. Assim como as propostas de preços, os valores lançados  serão pelo VALOR TOTAL DO LOTE no sistema em acordo 

com a proposta, sob pena de desclassificação. 

 
7  – DA SESSÃO PÚBLICA 

 
7.1. Na data e horário já marcados no preâmbulo, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início a Sessão Pública do 

presente PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços, recebidas em conformidade com o edital, e que deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.2. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site www.licitanet.com.br, conforme 

estabelecido no Sistema Eletrônico. 
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7.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o pregoeiro(a) não atenderá o telefone para responder 

questões inerentes ao presente Pregão. 

 

8 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 

8.1. Os lances serão realizados em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 no modo de disputa 

ABERTO  ou  ABERTO e FECHADO , conforme definido nos Artigos 31, 32 e 33 e cadastrado no  sistema da Plataforma LICITANET. 

 

8.1.1.Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o edital, poderão apresentar lances para 

o(s) lote (s) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

8.1.2. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DE CADA LOTE; 

 

8.1.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes na proposta inicial cadastrada no sistema. 

 

8.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a). 

 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação. 

 

8.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor lance registrado que tenha sido 

apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site 

www.licitanet.com.br. 

 

8.8. Os Lotes serão abertos  para disputa pelo pregoeiro e a disputa  ocorrerá  nos moldes previstos no Decreto Federal nº   10.024/2019. 

 

8.9. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando 

responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, até a promulgação do vencedor. 

 

8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de lances e na manutenção do último preço, por ela 

apresentada, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

8.11. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, as quais declararão, em campo próprio 

do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e 

ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014.  

 

8.12. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta (fase de negociação) diretamente ao 

licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo 

a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto a 

compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contratação. 

 

9.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica prevista. 

 

9.1.2. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o lote cujo preço total seja superior ao estimado para contratação, constante do 

Quadro Estimativo do Setor de Cotação de preços desta PREFEITURA, a cargo e responsabilidade de cada Secretaria. 

 

9.2. Cumprida as etapas anteriores, o Pregoeiro(a) verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) 

classificada(s) com menor(es) lances, conforme disposições contidas no presente Edital. 
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9.3. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta 

de preços subseqüentes e, assim sucessivamente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

9.5. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará 

a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) lote (s). 

 

9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO 

ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 

pertinente. 

 
10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
10.1. O critério de julgamento das propostas será de menor PREÇO TOTAL  POR LOTE, e o tipo da licitação será o de MENOR PREÇO 

devendo o Pregoeiro (a), realizá-lo em conformidade com o tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento 

convocatório, e em sessão ou reunião do Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de pessoal 

qualificado do quadro de servidores do município ou externos a ele; 

 

10.1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE observadas as 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital; 

 
10.1.1.1 Caso haja necessidade de realinhamento, o mesmo será sempre decrescente do valor inicial apresentado, não sendo permitido assim 

jogo de planilha. 

 
10.1.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada lote. 

 

10.2. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instrumento convocatório e com os preços correntes 

no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis; 

 

10.3. O resultado do julgamento estará a disposição dos interessados, bem como os pareceres, relatórios e atos registrados no processo 

licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo; 

 

10.4. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o Pregoeiro(a) poderá fixar o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das causas das quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme 

disposto no § 3º, do art. 48, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão; 

 
10.5. É facultada ao Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de diligência ou verificações, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo; 

 
10.6. Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o entendimento da proposta de preços que não venham 

causar prejuízo para a Administração Pública, e nem firam os direitos dos licitantes. 

 
11 – DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR(ES) LANCES 

(ENVELOPE I) 

 
11.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso de discordância existente entre as 

especificações do objeto prevalecerão as descritas no ANEXO II (modelo de carta proposta); 

 
11.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa ou datilografada, redigida em Língua Portuguesa, em 01 (uma) via 

sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador 

da licitante; 

 

11.2.1. Em todas as folhas, o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas timbradas que já tenham impressas essas informações, 

preferencialmente com índice indicando o número de páginas e respectivo conteúdo, todas as folhas seqüencialmente numeradas; 

 
11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente, conforme modelo apresentado no ANEXO III deste Edital. 

 

PROPOSTA 
 
11.4. As propostas de preços deverão conter sob pena de desclassificação: 
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11.4.1. Indicação do Local  e  prazo de entrega,  conforme  Termo de Referência.  
 

11.4.2. Em se tratando de serviços (materiais para confecção),  poderá o licitante inserir  a marca  ou a palavra serviço no campo 

marca/modelo, não sendo motivo para desclassificação a falta de nenhuma  delas. 

 
11.4.3 As propostas devem conter as especificações dos produtos ofertados de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 

técnicas, sendo vedada a omissão ou o uso de expressões como: “REFERÊNCIA”, OU “CONFORME NOSSA DISPONIBILIDADE 

DE ESTOQUE”, “SOB CONSULTA” E “CONFORME EDITAL”, constando os quantitativos, valores unitários e totais, bem como a 

marca, conforme modelo contido no ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA. 

 
11.4.4. As propostas devem conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas do 

objeto ofertado (caso seja exigido), constando os quantitativos e valores unitários e totais, bem como a marca e modelo (caso seja exigido), 

conforme modelo contido no ANEXO II deste Edital; 

 

11.4.5 . Prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias (data de validade da ata de registro de 

preço) a conta da data de publicação da ata de registro de preço.  

 
11.4.6. Preço unitário e total de cada lote, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, irreajustável, de acordo com a legislação 

em vigor), conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Modelo de Carta Proposta – Anexo II do presente edital; 

 

11.4.6.1 Os preços das Propostas deverão ateder o item 10.1.1.1 do Edital e ainda os Preços médio de mercado, no seu valor unitário 

e total de cada Lote. 
 

11.4.7. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, descontos, e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 

11.4.8. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), 

considerando para todos os efeitos fiscais, o Município de Ministro Andreazza, na condição de comprador e/ou  contratante final. 

 

11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as disposições deste instrumento convocatório; 

 

11.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis 

(excessivos) com os praticados no mercado e com distorções significativas; 

 
11.7. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos; 

 

11.7.1 - DA FORMA DE ENVIO  DAS PROPOSTAS   DEFINITIVAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
11.7.1.1. Encerrada a fase de lances e negociação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preços adequada ao último valor ofertado, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta Definitiva, juntamente 

com os documentos   complementares, se caso for necessário,  caso  solicitado pelo pregoeiro, compactados preferencialmente em arquivo 

único (zip, rar, etc). 

 

11.7.1.2.O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, 

após a fase de lances. 

 

11.7.1.3. Em casos excepcionais de dificuldades técnicas, poderá desde que solicitado pelo pregoeiro, ser utilizado o envio para o e-mail: 

cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

 
11.8. A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último lance, deverá ser enviada/anexada no prazo 

máximo de  02 (DUAS) HORAS  pelo  HABILITANET, sob pena de desclassificação, ou se for solicitado/autorizado  pelo pregoeiro,  por  

email – cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

 

11.9 - O pregoeiro poderá convocar o licitante vencedor  para  o envio  de    documentos    complementares,   dentro do prazo  concedido 

para o envio pelo HABILITANET ou por e-mail  conforme  ocorrer.  

 
11.10. O Pregoeiro somente   convocará o licitante classificado para o envio de documentos  complementares se  tratar-se de   certidão ou 

outro documento cujo vencimento tenha ocorrido  posteriormente   a data em que os mesmos  foram anexados no sistema ou no caso de  

documentos que   estejam ilegíveis ou  de difícil  leitura/compreensão.  

 

11.11. Não  serão aceitos o  envio de documentos  faltosos, ou seja, aqueles que deveriam ter sido anexados  anteriormente ao início da 

disputa  e que por descuido, pela  sua falta ou por qualquer outra razão  não  tenham sido anexados em tempo hábil, sendo nesse caso, 

responsabilidade exclusiva do licitante.  
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11.12. Caso  ocorra a necessidade de convocação para o envio de documentos complementares, o pregoeiro o fara, devidamente justificado, 

no chat para que todos os participantes tenham  conhecimento do ocorrido.  

 

11.13. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43);  

 
11.14. É  EXCLUSIVA A RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES  TOMAREM CONHECIMENTO  DE  TODAS 

AS EXIGÊNCIAS  CONTIDAS NO PRESENTE  EDITAL. 

 
11.15.  Serão aceitos   os documentos   enviados   via HABILITANET  e/ou por e-mail (conforme o caso),     

PREFERENCIALMENTE  autenticados digitalmente que deve ser comprovado   com o selo  de autenticação digital  acompanhado 

da respectiva  declaração de serviço de autenticação digital. Caso as propostas e declarações sejam assinadas digitalmente 

(assinatura digital)  não  será  necessário autentica-las.  

 

11..15.1. Não será motivo para  desclassificação caso os documentos  não estejam autenticados e/ou assinados  na forma do item 

11.15, POIS com o advento da Lei  nº 13.726/2018,   a autenticação   cartorária deixou de ser obrigatória e em caso de dúvida ou 

suspeita  de  falsificação,  a veracidade/autenticidade dos documentos poderão ser confirmados nos sites em que os mesmos foram 

emitidos ou mesmo na plataforma de cadatro eletrônico de fornecedores como o SICAF/HABILITANET.  

 

11.16. Nenhum dos documentos  e  propostas de preços  poderão conter rasuras ou entrelinhas, não sendo permitido palavras ou algarismos 

manuscritos. 

 

11.17. Não serão considerados propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento convocatório. 

 

11.18. O envio da proposta de preços  definitiva  e dos documentos de habilitação vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

12 - DA  RECUSA DOS DOCUMENTOS ENVIADOS FORA DO  PRAZO ESTABELECIDO.  

 
12.1. Fica ciente a licitante que o não recebimento da  proposta e da documentação nos prazos estabelecidos, acarretará sua desclassificação. 

 

12.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43);  

 

12.2.1. É PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TODAS AS DISPOSIÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL. 

 
DOCUMENTOS  DE   CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO 

 
12.3. DO CREDENCIAMENTO  (se for o caso) 

 
12.3.1. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apresentar cópia autenticada em cartório ou 

por servidor da Controladoria de Licitações dea Prefeitura de Ministro Andreazza,  do contrato social ou equivalente, que habilitem o 

representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 

acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou outros) em cópia autenticada em cartório, ou por 

servidor da Controladoria de Licitações da Prefeitura de Ministro Andreazza. 

 

12.3.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula 

de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público 

ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por 

instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do 

ato de investidura na direção da empresa; 

 

12.3.3. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatório a apresentação da cópia autenticada em cartório ou por servidor da 

Controladoria de Licitações da Prefeitura de Ministro Andreazza,  contrato social (1ª e última alteração ou contratao social consolidado) ou 

equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador; 

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
12.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA: 

 
a) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela  Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do 

INSS (relativa às Contribuições Sociais  -  Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 
 

b) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 
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c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de 
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 
e)  Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT; relativa à comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 

12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicamente; 

 
12.4.1. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo Pregoeiro, se emitidas nos últimos 60 (sessenta) corridos, e ainda, a validade 

das certidões emitidas pela INTERNET, fica condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico; 

 
12.4.2.As certidoes fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com efeitos negativas, de acordo com a Decisão 208/2012 GCPCN c/c 

Parecer nº 271/2012 GPYFM; 

 
12.4.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, em 

conformidade com o disposto no art.42 da Lei Complementar nº. 123/2006;  

 
12.4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43);  

 
12.4.3.2. De acordo com a Lei Complementar 147/2014, no seu Art 43 § 1º, em caso de haver alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro responsável pelo certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa;  
 

12.4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação;  

 
Observação:  

 
A Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte estabeleceu a definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, a saber:  
 
ñArt. 3Ü Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, desde que:  
I ï no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  
II ï no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais ) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais).  
(...)  
 
§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 
jurídica:  
 
I ï de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II ï que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
III ï de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 
tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo;  
IV ï cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
V ï cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
VI ï constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII ï que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII ï que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade 
de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  
IX ï resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 12 X ï constitu²da sob a forma de sociedade por a»es.ò  
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12.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA E  DOCUMENTOS COMPLEMENTARES     

 

12.5.1 – HABILITAÇÃO JURIDICA 
 

a) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor; para comprovar o ramo de atividade da referida empresa, a qual deverá ser compatível com o 
objeto do Pregão, (Autenticada em Cartório ou cópia acompanhada com original para autenticação pela equipe de apoio). 

 

b) Comprovante de inscrição e de situação  cadastral no CNPJ (cartão do CNPJ); 

 

c) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade e do CPF do rrepresentante legal  da licitante. 

 
d) Declaração  Conjunta conforme modelo, Anexo IV   deste edital,  de: 

 

 Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93;  

 

 Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, em qualquer trabalho, menor(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002; 

 

 De  enquadramento na  condição de  ME,  EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação e para fazer valer o direito de preferência  - se 

NÃO  for o caso RETIRAR  da  declaração unicifada;  

 

 Declaração  de inexistência de servidor público da ativa, nos quadros   funcionais da empresa (sócio/administrador/diretor, etc...);  

 
Declaração de  Conhecimento e concordância com todos os termos do pregão em epígrafe e de Cumprimento Pleno de  todos os Requisitos de 
Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02; 

 

Declaração de  que a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

Declaração de  acesso total  ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no presente edital;  

 
Declaração  der responsabilidade pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 
12.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 60 

(sessenta) dias caso não conste o prazo de validade. 

 
12.6.2. Em nenhuma hipótese,  serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no 

presente Edital e seus Anexos; 
 

a)   Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

I.Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 
 

II.Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em 

nome da matriz; 
 

III.Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 

 
12.6.3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  - ATENDENDO AS NORMAS DOS  CONVÊNIOS FEDERAIS E 

ESTADUAIS  

 
12.6.3.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 
b) Serão consultados, pelo pregoeiro, para fins de habilitação e constitui meio de provas: 

 

I. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores; https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

 

II.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela  Controladoria-Geral da União – CGU, que resultará em 

efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

III.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada;   

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
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c)  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

b.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

b.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 

b.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

 

b.4.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

 
OBS. Com o advento da Lei  nº 13.726/2018,   a autenticação   cartorária deixa de ser obrigatória, cabendo ao agente 

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
 

 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que o licitante 

prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na 

forma do Inc. II, do Art. 30, da Lei nº. 8.666/93, observando as peculiaridades do objeto deste Pregão. 

b) O(a) pregoeiro (a) diligenciará na forma do § 3° do art. 43, da Lei 8.666/93 a veracidade do atestado apresentado, 
podendo solicitar ao menos um dos documentos abaixo: 

b.1) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL OU OUTRO 

DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa. 

 
13 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 
 

13.1. Nos casos em que o Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as 
correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições: 

 

13.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 

13.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os preços unitários, o Pregoeiro(a) procederá a correção dos subtotais, 

mantendo os preços unitários e alterando em conseqüência o valor da proposta. 

 
14 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
14.1. Constatado o atendimento das exigências contidas neste edital, o Pregoeiro (a) declara o licitante vencedor; 

 
14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e os documentos de habilitação do proponente, na ordem de classificação NO SITE, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 

edital, e seja declarado vencedor; 

 
14.3. Declaração  do(s) Licitante(s) vencedor(es); 

 
14.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto à intenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo 
Pregoeiro (a), devidamente motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido; 

 

14.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor recurso administrativo; 
 

14.6. Registro na Ata da Sessão pelo Pregoeiro(a) e publicação da referida no site; 

 
14.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do adjudicatário para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

15 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
15.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o Pregoeiro(a), a remessa dos autos à autoridade superior, para: 
 

15.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente classificado em primeiro lugar; 

 
15.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade corrigível no julgamento; 

 

15.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo 
Licitatório; 

 

15.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado e ocorrido depois de instaurada a competição. 

 

12.7    DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
16.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte 

enquadrada no artigo 3º da Lei Complementar nº 125, de 2006, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

16.1.1. O Pregoeiro assegurará a seu critério, tempo mínimo de  10 minutos e máximo de 24 horas,  para que o licitante 

manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 

 
16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao 

vencedor; 
 

16.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
16.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão mencionados em campo próprio no site mensagens, a entidade 

promotora da licitação adjudicará o objeto e submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 
16.5. De todos os atos e decisões do Pregoeiro(a), relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe recurso; 

 

16.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que: 
 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública.; 

 

16.6.1. Os recursos que tratam este edital, deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 
 

16.6.2. A intimação dos atos referidos no edital serão feitas mediante publicação na imprensa oficial e pelo site oficial da licitação www.licitanet.com.br. 

 
16.6.3. Interpostos os recursos de que tratam o edital., serão publicados no site oficial da licitação www.licitanet.com.br às demais licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de 05 dias úteis; 
 

16.6.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 

16.6.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo faze-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento do recurso. 

 
16.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo 
ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente; 

 
17 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
17.1. Os recursos necessários para aquisição são provenientes do seguinte orçamento/programa: 

 
A despesa com a futura contratação ocorrerá por conta do: 
Projeto Atividade 2.059 - Manutenção do Programa Salário Educação e elemento de despesa 33.90.30.00.00 –Material de consumo. 

Projeto Atividade 2.064 - Manutenção do Ens. Fund. 60% (Art. 60 do ADCT CF) - Material de Consumo - 33.90.30.00.00. 

 Projeto Atividade 2.062-Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% -Material de Consumo Diversos - 33.90.30.01.00. 

 

18 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

18.1. A contratação será formalizada mediante a emissão e retirada do instrumento contratual; 
 

18.1.1 – Quando  se tratar de entrega total e imediata (dentro de no máximo 30 dias), o termo de contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho e 

Autorização de Compra, nos termos do Art. 62, da Lei nº 8.666/93, dependendo, neste caso, de parecer favorável da Procuradoria Geral do Município. 

 
18.2. Como condição para celebração do instrumento contratual, a Licitante Vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

 
18.3. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à celebração do Instrumento Contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 05 

(cinco) dias, contados da data da ciência ao chamamento, pela Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, para no local indicado, 

firmar o instrumento de Contrato. A recusa injustificada da LICITANTE vencedora, em retirar o instrumento contratual dentro do prazo e 

condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-se às penalidades previstas no art. 81 da Lei 

Federal nº. 8.666/93; 
 
18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não retirar o Instrumento Contratual no prazo e condições estabelecidas, convocar as LICITANTES 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, e assim 

sucessivamente, ou revogar a licitação; 
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18.4.1. Os LICITANTES convocados na forma remanescente se obrigam a atenderem a convocação e retirarem o Instrumento Contratual respectivo, no prazo 

fixado neste edital, ressalvados os casos de vencimentos das respectivas propostas, sujeitando-se ao atendimento das condições de habilitação. 

 
18.5. A Administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual: 

 

a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas na Seção V, Art. 78, incisos I a XIII, da Lei Federal nº. 8.666/93, com suas 
alterações; 

 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a administração; 

 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 
19 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Conforme  estabelecido no  Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado  

e assinado pelo gestor da pasta, analisado e aprovado pela Auditoria/Controle Interno.  

 
20 – DO REAJUSTAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
20.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do Instrumento Contratual de até 01 (um) ano, de acordo com a Lei Federal nº. 10.192/2001, 

podendo ser reajustado, após o referido período, mediante regulamentação do Poder Executivo Federal aplicável a matéria; 

 

20.2. Os critérios para correção monetária serão estabelecidos na Lei Federal nº. 9.069/95, caso o pagamento não seja efetuado conforme Decreto Estadual nº. 

5.945, de 26 de maio de 1.993. 

 
21 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
21.1. No ato da assinatura do Instrumento Contratual (caso o órgão de origem solicite) o LICITANTE vencedor, deverá apresentar a garantia 

de execução em uma das modalidades prevista no art. 56 da Lei Federal nº. 8.666/93, no valor correspondente a 1% (um por cento)  ou no 

máximo 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade de no mínimo de 30 (trinta) dias após os compromissos assumidos no 

Instrumento Contratual (o percentual valido é o que for definido na Minuta do  Futuro Contrato). 

 
22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Conforme  estabelecido no  Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado 

pelo gestor da pasta. 

 

 23 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Conforme  estabelecido no  Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado 

pelo gestor da pasta. 

 

24 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS -   Conforme  estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado 

pelo gestor da pasta. 

 
25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, 

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, 
competitividade e proporcionalidade. 

 
25.2. A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo a Administração Pública, em qualquer hipótese, responsável pelos 

mesmos, independente do resultado da licitação; 

 
25.3. A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, 

fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenham adquirido o instrumento convocatório, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a 

data do recebimento das documentações e propostas; 

 
25.4. As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório, serão sanadas pelo Pregoeiro (a), da  Comissão de licitações da Prefeitura de Ministro 

Andreazza, responsavel pelo certame,  observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se 

constituírem fontes de recursos financiadores; 
 

25.5. A critério da Administração Pública esta licitação poderá: 

 
25.5.1. Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

 

25.5.2. Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 

 

25.5.3. Ter a data de abertura dos envelopes transferidos, por conveniência exclusiva da administração. 
 

25.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

 
25.6.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, 

da Lei 8.666/93; 
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25.6.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na condição anterior; e; 

 

25.6.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
25.7. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, 
ressalvado o valor proposto, por quanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado; 

 

25.8 É facultada ao Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
 

25.9. Em casos excepcionais, o Pregoeiro(a) poderá ampliar o prazo de recebimento dos documentos em virtude de não prejudicar o interesse  público. 

 
25.10. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.12. As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato; 

 

25.13. A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicará direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto; 
 

25.14. Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerá, o menor preço escrito, todos devidamente registrados em Ata; 

 
25.15. Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de 

Referência, a Minuta do Contrato e por último os demais Anexos; 
 

25.15.1. Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO II (CARTA PROPOSTA). 

 
25.16. Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações posteriores, Lei Federal nº. 10.520/02. 

 
25.17. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas pelo Fone/Fax (69) 3448-2361. 
 
26 - ANEXOS 

 
26.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

 
ANEXO I    Termo de Referência; 

ANEXO II        Carta Proposta de Preços (modelo); 

ANEXO III       Dados do Representante Legal (modelo); 

ANEXO IV       Declaração  Conjunta (Modelo) 

ANEXO V        Minuta da Ata de Registro de Preço 

ANEXO VI      Minuta do Contrato  

 

27 – DO FORO 

 
27.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cacoal/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
 

Ministro Andreazza - RO, 13 de julho de 2020. 

 
 
 

Alfredo Henrique Pereira  

Pregoeiro  

Decreto 4.961/PMMA/2020 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
PROCESSO Nº 48/SEMEC/2020 

(Esse documento  foi elaborado pelo setor administrativo da SEMEC e as informações nele contidas  são de 

responsabilidade exclusiva daqueles que o aprovaram). 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Em observância ao disposto no Artigo 7º, parágrafo 2º, inciso I, c/c o Artigo 6º, IX, ambos da Lei 8.666/93, e para atender as necessidades desta Secretaria 

Municipal de Educação (SEMEC), elaboramos o presente Termo de Referência para que, através Processo Licitatório de procedimento legal pertinente, seja 

efetuada a aquisição Futura de vidros, com  assessórios e instalação para as janelas das Escolas Municipal : Cecília Meireles, Balão Magico, Quintino Bocaiuva , 

Amado Fontes e Creche Pequeno Anjo . 

2. DO OBJETO  

O objeto deste termo é aquisição de vidros para reposição e manutenção nas janelas das Escolas Municipal Cecília Meireles, Balão Magico, Quintino Bocaiuva, 
Amado Fontes e Creche Pequeno Anjo como descrito na tabela de descrição abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. Valor Unit. Valor Total 

01 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 50X25 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 25,16 R$ 503,20 

02 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 50X40 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 38,66 R$ 773,20 

03 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 110X25 cm (Instalado 
no local) 

Und 08 R$ 55,16 R$ 441,28 

04 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 68X120 cm (Instalado 
no local) 

Und 04 R$ 113,16 R$ 452,64 

05 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 74X21 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 31,41 R$ 628,20 

06 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 68X18 cm (Instalado no 
local) 

Und 08 R$ 25,58 R$ 204,64 

07 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 62X24 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 30,16 R$ 603,20 

08 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 62X71 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 82,08 R$ 1.641,60 

09 
 

Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 99X21 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 43,50 R$ 870,00 

10 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 52X19 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 17,51 R$ 350,20 

11 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 78X22 cm (Instalado no 
local) 

Und 28 R$ 34,60 R$ 968,80 

12 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 28X28 cm (Instalado no 
local) 

Und 16 R$ 16,83 R$ 269,28  

13 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 28X30 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 20,16 R$ 403,20 

14 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 28X24 cm Und 10 R$ 16,00  R$ 160,00 

15 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 27X27 cm (Instalado no 
local) 

Und 14 R$ 16,83 R$ 235,62 

16 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X20 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

17 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X22 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 25,33 R$ 506,60 

18 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 64X22 cm (Instalado no 
local) 

Und 10 R$ 25,33 R$ 253,30 

19 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X24 cm (Instalado no 
local) 

Und 10 R$ 28,66 R$ 286,60 

20 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 67X34 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 37,66 R$ 753,20  

21 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X30 cm (Instalado no 
local) 

Und 20 R$ 37,66 R$ 753,20 

22 Massa para colocação de vidro    KG   40 R$ 18,66 R$ 746,40 

23  Janela temperadas Medidas São de 100 Centímetros de Altura x 
120 Centímetros Largura, Vidro fume Temperado com 8 Milímetros 
de Espessura, 2 Folhas de Vidro Temperado 1 Fixa + 1 Móvel (Instalado 
no local) 

 
 
Und 
 

 
 
05 

 
 
R$ 437,66  

 
 
R$ 2.188,30 
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24  Janela temperadas Medidas São de 120 Centímetros de Altura x 

180 Centímetros Largura, Vidro fume Temperado com 8 Milímetros 
de Espessura, 4 Folhas de Vidro Temperado 2 Fixa + 2 Móvel (Instalado 
no local) 

 
 
Und 
 

 
 
05 

 
 
R$ 646,66  

 
 
R$ 3.233,30 

25  Janela temperadas Medidas São de 100 Centímetros de Altura x 
150 Centímetros Largura, Vidro fume Temperado com 8 Milímetros 
de Espessura, 2 Folhas de Vidro Temperado 1 Fixa + 1 Móvel (Instalado 
no local) 

 
 
Und 
 

 
 
05 

 
 
R$ 498,33  

 
 
R$ 2.491,65 

TOTAL:  R$  20.157,61  

RELAÇÃO DAS ESCOLAS E ENDEREÇOS QUE SERÃO ATENDIDAS  

Escola amado fontes localizada na linha 07 lote 72, gleba 07, 40 km ida e volta de estrada sem pavimentação distante do município de ministro Andreazza. 

Escola Quintino Bocaiuva localizada na linha 02 lote 18, gleba 02, 25 km ida e volta de estrada sem pavimentação distante do município de ministro 
Andreazza. 

Escola Cecilia Meireles localizada na rua Bahia nº5635 centro no município de Ministro Andreazza  

Escola Balão Mágico localizada na rua Bahia nº5591 centro no município de Ministro Andreazza 

Escola Pequeno Anjo localizada na rua Bahia nº5701 centro no município de Ministro Andreazza 

 

JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se a contratação de uma empresa para fornecer e instalar vidros novos quando se fizer necessário, em e janelas dos prédios públicos da 
administração pública municipal adequando aos vidros já existentes visto que se faz necessário para a manutenção e a conservação dos prédios uma vez 

que muitos vidros se trincam ou quebram com frequência. Requerendo assim a substituição tanto pela segurança como pela estética. 

3.2 - A aquisição destes itens, tem por finalidade atender as necessidade de se fazer manutenção e reparos nas janelas das Escola Municipal Cecília Meireles, 
Balão Magico, Quintino Bocaiuva, Amado Fontes e Creche Pequeno Anjo, tendo em vista a Segurança e a continuidade do funcionamento adequado dos 

prédios das referidas Escolas, conforme levantamento e solicitação realizado por cada responsáveis destas Escolas.  É Imprescindível manter os prédios das 
Secretarias em perfeitas condições de uso, objetivando atender as necessidades operacionais da instituição com segurança. Ademais, há obrigatoriedade 

desta Secretaria em zelar pelo patrimônio público. E para estes reparos e substituições destes serviços, necessitamos de adquirir   vidros para janelas que 

atendam prontamente às necessidades já existentes e oriundas a esta solicitação e conforme solicitações futuras que poderão vir a surgir. 
4. VALOR ESTIMADO  

         Estima-se o valor da presente contratação de serviços em aproximadamente R$ 20.157.61 (vinte mil e cento e cinquenta e sete reais e sessenta e um 

centavos): Avaliado por média de preço por meio de pesquisa de preço através de Pré - cotação conforme tabela em anexo junto a este termo. 
 

 5. PAGAMENTO 

 

     O pagamento será efetuado, mediante apresentação e o atestado da nota fiscal/fatura, a empresa deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura discriminativa do 

produto, juntamente com a comprovação de sua adimplência com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – CND), FGTS (Certificado de 

Regularidade de Situação – CRS) e com a Fazenda Federal, bem como a quitação com demais impostos e taxas que por ventura incidam sobre o mesmo. 
     

6. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

 

A prefeitura obriga-se a:   

6.1 Comunicar imediatamente ao fornecedor qualquer irregularidade verificada/encontrada no fornecimento dos materiais (Vidros de Janelas). 

 
6.2 Efetuar o recebimento dos produtos, verificando se está de acordo com especificações em qualidades solicitadas neste Tremo de referência. 

 

6.3 Acompanhar e fiscalizar a ENTREGA E A INSTALAÇÃO dos Vidros de janelas   por meio do setor de almoxarifado da Secretaria de Educação e dos 
diretores das Referidas Escolas.  

 

6.4 Efetuar os pagamentos devidos pela aquisição dos materiais Vidros das Janelas que forem solicitados por meio de empenho.  
 

 

 

7. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem prejuízo de outras 

sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas cogentes). 

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

a. No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por dia sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

b. Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

c. No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do empenho, incidência 
limitada a 10 (dez) dias; 

d. Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do empenho. 

e. Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada 
sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

f. Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste 

item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

 

III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 
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a. Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado; 

b. Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela 

inadimplida – aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 

c. Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo 

estabelecido pela Contratante, durante a vigência do registro. 

d. Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preço ou o Contrato, será 

aplicado multa mínima de 01% (um por cento) até 05% (cinco por cento) do valor registrado. 

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei nº 
8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de MINISTRO ANDREAZZA, 

V. Previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

VI. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 

VII. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma 
da lei. 

Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Ministro Andreza, Suspensão Temporária de Participação em Licitação ou 
sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no SICAF. 

 

8. DA PREVISÃO DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

CONTRATAÇÃO DE ME E EPP - DECRETO ESTADUAL N° 21.675/2017  

   As Microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar exclusivamente nos itens ou lotes da licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), conforme disposto no art. 6° do Decreto Estadual n° 21.675/2017. Tendo em vista a existência de pelo menos 03 (três) empresas sediadas neste 

município e na região, num raio de 100 km enquadradas na modalidade MEI, ME ou EPP, fica determinado que, em havendo a presença de pelo menos 03 

(três) empesas sediadas neste município ou na região num raio de 100 km, e desde que atendam às exigências do edital, será assegurada às mesmas, 

exclusividade na contratação dos itens, em atendimento à Lei Complementar 147/2014. Todavia, não havendo a participação de número mínimo de 03 (três) 

empresas nas condições supracitadas, permitisse-a a participação de todas as demais empresas que atenderem às exigências editalícias. 

 

  9. DO GESTOR CONTRATADO. 

    9.1   Durante a vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada   pela Secretaria Municipal de Educação e a Direção das 

referidas Escolas. 
        

9.2 Destina-se a empresa vencedora que efetue a ENTREGA E A INSTALAÇÃO dos materiais no prazo de 05 dias após emitida a nota de empenho.  

 

9.3 Havendo qualquer problema no Transporte no seu decorrer do manuseio com as peças de vidro, ou de outras naturezas até o local solicitado por 

meio de empenho pela secretaria de Educação a ser instalado em seus destinos, será de inteira responsabilidade da empresa fornecedora.   
 

9.4 A Empresa vencedora terá por responsabilidade de recortar e colocar os vidros nas janelas das referidas escolas: Cecília Meireles, Balão Mágico, 

Pequeno Anjo (Perímetro urbano cidade de Ministro Andreazza). E Escolas da Área Rural, Amado Fontes percurso aproximado de 40 km ida e volta 

e Quintino Bocaiuva percurso aproximado de 25 km ida e volta. 

 

9.5 A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou matérias ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato.  

 

10. DEVERES DO CONTRATADO. 

 

10.1 Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos, assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da 
adjudicação da presente licitação. 

10.2 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus 
empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 

serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação. 

 10.3 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos; A(s) contratada(s) será (ão) 
responsável (viés) pelos riscos e despesas de mão de obra, necessária à boa e perfeita execução dos serviços contratados. Responsabiliza-se também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a 

terceiros. 

11. LOCAL DE ENTREGA  

 11.1 Os Itens serão entregues e instalados nas Escolas Municipal :Cecília Meireles, Balão Magico, Quintino Bocaiuva, Amado Fontes e Creche 

Pequeno Anjo. De acordo com solicitação e empenho expedido pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

11.2 A forma de aquisição será conforme a necessidade da Secretaria e dentro da vigência da ata, deverão ser entregue e instalados no prazo de até 05 

dias após a solicitação da Secretaria. 

 

 11.3 DO PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA DE ASSISTENCIA DO PRODUTO  

A empresa vencedora deverá ter a disposição assistência técnica   ou equipe de suporte a disposição da contratante no perímetro ao redor da cidade 

de no máximo 150 km);  

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa com a futura contratação ocorrerá por conta do: 

Projeto Atividade 2.059 - Manutenção do Programa Salário Educação e elemento de despesa 33.90.30.00.00 –Material de consumo. 
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Projeto Atividade 2.064 - Manutenção do Ens. Fund. 60% (Art. 60 do ADCT CF) - Material de Consumo - 33.90.30.00.00. 
 Projeto Atividade 2.062-Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% -Material de Consumo Diversos - 33.90.30.01.00. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

As dúvidas quanto à execução da contratação poderão ser tiradas através do telefone 0 (xx) 69 3448 2361, na SEMEC no horário de 7:00 às 13:00 

horas.                                                                

 
Ministro Andreazza - RO, …. de .................de 2020. 

 
 

___________________________________ 

Responsável pela elaboração  
 

                                                                Ministro Andreazza – RO …... de .......de 2020. 

 
Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 

__________________________________ 

Maria Aparecida Justino de Almeida 

Secretaria Municipal de Educação 

Decreto nº 4.154/PMMA/2018 

 
    Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ministro Andreazza, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, autoriza a abertura da licitação 

pertinente e respectivas despesas em conformidade com a Lei. 

 
_______________________________________________ 

Wilson Laurenti 

Prefeita de Ministro Andreazza 
 

        Ministro Andreazza – RO,  .…de. .............….  de 2020. 
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(apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 

 

 
 

 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
A COMISSÃO DE LICITAÇOES DA PREFEITURA DE MINISTRO ANDREAZZA - RO 

A/C DA PREGOEIRO: ALFREDO HENRIQUE PEREIRA 

Av. PAU BRASIL – Birro CENTRO – Nº 5577 -  MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO  

 FONE/FAX: (0XX) 69-3448-2361     -   CEP  76.919-000 

Prezados Senhores, 
Após criterioso exame e estudo do edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/CPL/2020  - em referência, seus anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa Proposta, de 

conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital. 

 
OBJETO: contratação de empresa para reposição de vidros de janelas das escolas municipais.   

 

Conforme descrições a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

VALOR TOTAL: R$  

Obs.: Os modelos dos itens constaram no anexo I. 
Prazo de validade da Proposta: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias  (conforme disposições legais); 

DA FORMA, PRAZO  E  LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Concordamos com aqueles  estabelecidos no anexo I – Termo de Referência. 

 

Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em referencia, a comparecer na data, horário e local estabelecidos pelo Município de MINISTRO ANDREAZZA - 

Rondônia,  através da Assessoria Jurídica da Procuradoria Geral do Município (PGM), para  à assinatura do Contrato. 

 

Atenciosamente, 

............................................................... 

NOME DA EMPRESA 

.................................................................................................. 

ASSINATURA (S) DO (S) REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS) DA EMPRESA 

Pessoas, endereço, e-mail  e telefone para contato 
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LOTE 01  (obrigatório descrever a MARCA)  
 

 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 20.157,61 (vinte mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos).  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. Valor Unit. Valor Total 

01 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 50X25 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 25,16 R$ 503,20 

02 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 50X40 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 38,66 R$ 773,20 

03 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 110X25 cm (Instalado no local) Und 08 R$ 55,16 R$ 441,28 

04 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 68X120 cm (Instalado no local) Und 04 R$ 113,16 R$ 452,64 

05 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 74X21 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 31,41 R$ 628,20 

06 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 68X18 cm (Instalado no local) Und 08 R$ 25,58 R$ 204,64 

07 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 62X24 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 30,16 R$ 603,20 

08 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 62X71 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 82,08 R$ 1.641,60 

09 
 

Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 99X21 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 43,50 R$ 870,00 

10 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 52X19 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 17,51 R$ 350,20 

11 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 78X22 cm (Instalado no local) Und 28 R$ 34,60 R$ 968,80 

12 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 28X28 cm (Instalado no local) Und 16 R$ 16,83 R$ 269,28  

13 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 28X30 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 20,16 R$ 403,20 

14 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 28X24 cm Und 10 R$ 16,00  R$ 160,00 

15 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 27X27 cm (Instalado no local) Und 14 R$ 16,83 R$ 235,62 

16 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X20 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

17 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X22 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 25,33 R$ 506,60 

18 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 64X22 cm (Instalado no local) Und 10 R$ 25,33 R$ 253,30 

19 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X24 cm (Instalado no local) Und 10 R$ 28,66 R$ 286,60 

20 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 67X34 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 37,66 R$ 753,20  

21 Vidro comum canelado 3 mm (para janelas) 63X30 cm (Instalado no local) Und 20 R$ 37,66 R$ 753,20 

22 Massa para colocação de vidro    KG   40 R$ 18,66 R$ 746,40 

23  Janela temperadas Medidas São de 100 Centímetros de Altura x 120 Centímetros Largura, Vidro 
fume Temperado com 8 Milímetros de Espessura, 2 Folhas de Vidro Temperado 1 Fixa + 1 Móvel 

(Instalado no local) 

 
 
Und 
 

 
 
05 

 
 
R$ 437,66  

 
 
R$ 2.188,30 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


                                                        

 

                                                 
                                                                                                       Av. Pau Brasil, nº 5577 – Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br                                                                                                                                                                                                                                                                          
                           

Av. Pau Brasil Bairro Centro nº 5577 Ministro Andreazza/RO telefone (69) 3448-2361  Pregoeiro – ALFREDO HENRIQUE PEREIRA  DECRETO 4.961/PMMA/2020 
         

 

 

C P L 

Processo Nº 07 

Folhas_______ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
 
 
 

 

24  Janela temperadas Medidas São de 120 Centímetros de Altura x 180 Centímetros Largura, Vidro 
fume Temperado com 8 Milímetros de Espessura, 4 Folhas de Vidro Temperado 2 Fixa + 2 Móvel 

(Instalado no local) 

 
 
Und 
 

 
 
05 

 
 
R$ 646,66  

 
 
R$ 3.233,30 

25  Janela temperadas Medidas São de 100 Centímetros de Altura x 150 Centímetros Largura, Vidro 
fume Temperado com 8 Milímetros de Espessura, 2 Folhas de Vidro Temperado 1 Fixa + 1 Móvel 

(Instalado no local) 

 
 
Und 
 

 
 
05 

 
 
R$ 498,33  

 
 
R$ 2.491,65 

TOTAL:  R$  20.157,61  

RELAÇÃO DAS ESCOLAS E ENDEREÇOS QUE SERÃO ATENDIDAS  

Escola amado fontes localizada na linha 07 lote 72, gleba 07, 40 km ida e volta de estrada sem pavimentação distante do município de ministro Andreazza. 

Escola Quintino Bocaiuva localizada na linha 02 lote 18, gleba 02, 25 km ida e volta de estrada sem pavimentação distante do município de ministro Andreazza. 

Escola Cecilia Meireles localizada na rua Bahia nº5635 centro no município de Ministro Andreazza  

Escola Balão Mágico localizada na rua Bahia nº5591 centro no município de Ministro Andreazza 

Escola Pequeno Anjo localizada na rua Bahia nº5701 centro no município de Ministro Andreazza 
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ANEXO III 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MODELO) 

 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  49/CPL/2020.  

 
A ............................................................................ apresenta, a seguir, os dados de  

               (Nome completo da empresa) 

seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 

 

NOME(S): 

 

CARGO(S): 

 

NACIONALIDADE(S):ESTADO CIVIL: 

 

PROFISSÃO....:.......RG:..............CPF:.................. 

 

RESIDÊNCIA (Domicílio): 

 

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 

RAZÃO SOCIAL: 

 

C.N.P.J.............. Nº FONE:............., E-MAIL .............. 

 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

Rua/Av.:N.º: 

Município:Estado:CEP.: 

Conta Corrente:Cód. Agência:Banco:  

 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo 

decorrente de falsidade de informações. 

                         

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2020. 

................................................................. 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 

Obs. 2: Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado da 

Empresa Licitante; 

Obs. 3:      A ausência deste documento não implica em desclassificação. 
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(apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 

 
 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/CPL/2020 

 

 
A ....(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada ..... (endereço completo)..........., telefone para 

contato ..(.....)...................., e-mail ........., Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de pregão, o que se segue: 

 

Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 

123/06; (Declarar apenas quando for o caso) 

 

Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os 

Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02 e Decreto  Federal Nº 10.024/2019; 

 

Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para habilitação, bem como não nos encontramos em 

estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

 

Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal; 

 

Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no presente edital;  

 
Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com o Município de Ministro Andreazza /RO, que não possuímos em nosso 

quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei n˚ 8.666/93. 

 

Local e Data, 

_________________________________ 

(Responsável legal e assinatura) 
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1. DO OBJETO 

2. DA VIGÊNCIA 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

ANEXO V 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° XX/PMMA/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 49/PMMA/2020 

PROCESSO: 48/SEMEC/2020 

 

Pelo presente instrumento, o Município de MINISTRO ANDREAZZA (RO), através da Prefeitura 

Municipal, situada à Av. Pau Brasil Nº 5577 Bairro Centro, neste ato representado pelo ordenador de 

despesa , Sra xxxxxxx e as empresas qualificada no Anexo Único desta Ata, resolvem Registrar Preços para 

futura e eventual contratação  xxxxxxxx, que irão atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxx e demais órgãos e setores ligados a mesma, da Prefeitura Municipal de MINISTRO 

ANDREAZZA/RO, conforme solicitação, nas quantidades estimadas no Anexo Único desta ata, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 

as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir. 
 

1.1 A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação DE 

XXXXXXXX, que irão atender as necessidades da Secretaria Municipal de xxxxx  e demais órgãos e setores 

ligados a mesma, da Prefeitura Municipal de MINISTRO ANDREAZZA/RO, conforme edital e Termo de 

Referência (ANEXO I do edital). 
 

2.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de até 12 (doze) meses a partir da data de 

sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia / AROM. 
 

3.1. Caberá à Prefeitura Municipal a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata dele recorrente Decreto (1.846/PMMA/2010). No entanto, a alocação de 

recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na 

utilização dos materiais são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante. 
 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-se 

indicados no (ANEXO ÚNICO) deste instrumento. 
 

5.1. A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 

 

5.1.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante, comparecer dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, para atender ao objeto 

empenhado; 

 
5.1.2. Realizar a entrega do objeto desta Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações. 

 
5.1.3. Não será admitida a entrega  pela detentora do registro,  de  qualquer item,  sem  que esta esteja de posse da respectiva  nota de empenho, 

liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

 
5.1.4. O objeto desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a sua vigência, de acordo com as necessidades do órgão requerente, nas 

quantidades solicitadas pelos mesmos. 

 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


                                                        

 

                                                 
                                                                                                       Av. Pau Brasil, nº 5577 – Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000 - webmail: 

cpl@ministroandreazza.ro.gov.br                                                                                                                                                                                                                                                                          
                           

Av. Pau Brasil Bairro Centro nº 5577 Ministro Andreazza/RO telefone (69) 3448-2361  Pregoeiro – ALFREDO HENRIQUE PEREIRA  DECRETO 
4.961/PMMA/2020 

         
 

 

C P L 

Processo Nº 07 

Folhas_______ 

6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIOS 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

A empresa contratada ficará como fiel depositária do saldo devendo fornecê-la na quantidade solicitada. 

 

6.1. A entrega do produto referente a solicitação da secretaria dá-se mediante a emissão da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura Municipal 

de MINISTRO ANDREAZZA/RO, através da Secretaria Municipal SOLICITANTE e deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento / nota de emprenho. 

 

6.4. Deveram ser entregues conforme solicitado e sob responsabilidade e controle do órgão competente e da 

Secretaria. 
6.3. Os materiais deverão ser entregues na sede do Almoxarifado Av. Pau Brasil Nº 5577, Centro de MINISTRO ANDREAZZA/RO, telefone 

(69) 3448-2361, em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 07:00 ás 13:00 horas, sob responsabilidade e controle do órgão competente. 

 

6.4. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 

6.4.1. Fase – Recebimento: Para recebimento dos materiais objeto do presente registro, a Secretaria Municipal solicitante, através da 

Comissão de Recebimento de Materiais, levará em consideração a qualidade dos produtos, embalagem, validade e todas as normas vigentes e 
aplicáveis. O recebimento dar-se-á em duas etapas distintas: Recebimento Provisório e Recebimento Definitivo, da seguinte forma: 

 

6.4.1.1. Fase 1 – Recebimento Provisório: Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 

Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do documento fiscal, embalagem e das 

quantidades que estão sendo entregues. 

 

a) Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 
6.4.1.2. Fase 2 – Recebimento Definitivo: Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação da 
qualidade dos produtos, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

 

a) Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, do mesmo dispositivo legal. 
 

6.4.2. Os fornecedores assumem o compromisso de substituir os produtos que apresentarem defeitos de fabricação, sempre que notificado a fazê-
la pela Secretaria Municipal solicitante, o que será feito por meio de Ofício. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros 

documentos indica tão somente o recebimento da mercadoria pela Secretaria Municipal solicitante, sendo sua confirmação definitiva condicionada 

à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos MATERIAIS, relatórios ou outros documentos que se fizerem necessário. 

 
6.4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de produto, sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho, liberação 
de fornecimento, ou documento equivalente. 

 

6.5. A presença de fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com suas obrigações 

contratuais. 

 
6.6. FISCALIZAÇÃO DOS MATERIAIS: A fiscalização e o recebimento dos materiais ficarão sob a responsabilidade da Comissão de 
Recebimento de Materiais, observando a qualidade e quantidade solicitada, junto à contratada. 

 

6.7. Fica a contratada vinculada, além as condições e obrigações estabelecidas no Contrato de Fornecimento, às exigências contidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA, independentemente de transcrição. 
 

7.1. A detentora da apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a NOTA FISCAL referente ao fornecimento efetuado. 

 
7.2. O pagamento será através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele 
apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de 

sua exigibilidade. 

 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 
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8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRAS POR SECRETARIA 

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO RP 

7.3. A fatura/nota fiscal deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de autorização (ofício) para realização dos serviços e substituição de peça 

(s) e/ou acessório (s) durante aquele período (mês), bem como do Relatório Técnico Mensal dos Serviços, expedido pelo responsável técnico pelos 
serviços. 

 
7.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida separadamente uma da outra. 

 

7.5. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

 
7.6. Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes referências: 

 

- Nome do Banco; 

- Número e Nome da Agência Bancário e o Número da Conta Corrente. 

 
7.7. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem bancária; 

 

7.8. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância que desautorize a liquidação da despesa, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor 

pactuado. 
 

8.1. As despesas decorrentes correrão por conta das dotações orçamentárias que serão indicadas nos processos 

filhotes. 
 

9.1. À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida 
e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas cogentes). 

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta 

e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do empenho, 

incidência limitada a 10 (dez) dias; 

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do empenho. 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser 

aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso 

III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 

a) Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado; 

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da 
parcela inadimplida – aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no 

prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do registro. 

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preço ou o 

Contrato, será aplicado multa mínima de 01 % (um por cento) até 05 (cinco por cento) do valor registrado. 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


                                                        

 

                                                 
                                                                                                       Av. Pau Brasil, nº 5577 – Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000 - webmail: 

cpl@ministroandreazza.ro.gov.br                                                                                                                                                                                                                                                                          
                           

Av. Pau Brasil Bairro Centro nº 5577 Ministro Andreazza/RO telefone (69) 3448-2361  Pregoeiro – ALFREDO HENRIQUE PEREIRA  DECRETO 
4.961/PMMA/2020 

         
 

 

C P L 

Processo Nº 07 

Folhas_______ 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E FORNECIMENTO 

11. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei 

nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

V. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de MINISTRO ANDREAZZA, previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

VI. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 

VII. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

VIII. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte 

do contratado, na forma da lei. 

IX. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

9.2. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída. 

com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que 

ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
 

9.3. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

 
9.4. As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de MINISTRO ANDREAZZA/RO, Suspensão Temporária 

de Participação em Licitação ou sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão descredenciadas no 
SICAF. 

 

9.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa do interessado e recurso nos prazos definidos 

em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

10.1. A Prefeitura Municipal de MINISTRO ANDREAZZA/RO convocará o (s) licitante (s) vencedor (es) para assinar a Ata de registro de 
Preços (minuta Anexo III deste edital) e encaminhar via e-mail cpl@ministroandreazza.ro.gov.br no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e via 

correios no prazo de até 05 (cinco) dias após recebimento da ata. 

10.2 Todas as páginas da ata de registro de preço deverão ser assinadas pelo (s) licitante (s) vencedor (es). 
 

10.3. A Ata de registro de Preços – ARP, que terá a validade de 12 (doze) meses consecutivos. 

 

10.4. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

10.5. Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão 

ser acrescentadas à contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado. 

 
10.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preço, a empresa obriga-se a executar o objeto da licitação conforme condições previstas no Edital e seus 

Anexos e também na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições deste 

Edital de Pregão Eletrônico. 

 
10.7. Quando o licitante convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não o fizer no prazo indicado, a Administração poderá chamar as 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, a 

aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 

independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.8. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preço ou o Contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeita a empresa as penalidades previstas no item 17 do edital e item 9 da Ata de Registro de 
Preços. Sujeitando-a ainda a penalidades legalmente estabelecidas (art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

10.9. Constituem motivos para cancelamento da ata de registro de preços as situações referidas aos art. 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO 

11.1. De acordo Decreto Municipal 4.865/PMMA/2020 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,  o  órgão  gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

 
11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

 
11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes; 

 
11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

12.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de preço e da Ata de Registro de 
Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de 

funcionamento do órgão adquirente; 

 
12.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades específicas; 

 

12.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os esclarecimentos solicitados de forma 
clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

 
12.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando imediatamente das providências necessárias 

para a correção, evitando repetição de fatos; 

 
12.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 

 

12.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para 
representá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim 
como informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de endereços (físicos ou 
eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

 

12.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de recebimento no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis. 

 
12.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-los, imediatamente, caso sejam 

considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão adquirente. 

 
12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração; 

 
12.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando 

seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 

 

12.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente, quando ocasionados pelos empregados 

da empresa durante a realização do evento; 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES 

15. RESCISÃO CONTRATUAL / ARP: 

12.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando  da  realização  da entrega do Objeto. 

Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e pr estar os 
esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente, durante o planejamento do evento; 

 
12.12. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no Edital; 

 

12.13. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 
 

13.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 

 

13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor; 

 

13.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta Ata; 

 
13.4. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital e ata de registro de preços; 

 
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
13.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

 

14.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de mercado, é que será concedido 

Realinhamento de Preços, conforme art. 17, do n° 7.892/2013 observadas  às  disposições contidas  na  alínea  “d”  d o in ciso II do caput do art. 

65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. O realinhamento de preços poderá ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexadas provas documentais, em 
originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como por exemplo N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que 

divulgam preços. 

 

14.3. De posse da pesquisa de mercado feita pelo Setor de Cotação e de todos os documentos hábeis para análise a Gerência responsável pelo 

Registro de Preço, verificará se houve majoração entre o preço registrado na Ata e o novo preço de mercado, onde sugerirá deferimento, 
indeferimento ou deferimento parcial do pedido, passando a apreciação da Assessoria Jurídica para parecer, e após este, a autoridade competente 

para deliberação. 

 
14.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento de continuar a fornecer os materiais já 

solicitados e no curso do pleito de realinhamento. 

 
14.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do pedido e publicação do mesmo no Diário 

Oficial dos Municípios/AROM, e outros, no que couber. 

 
14.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência Responsável, mediante pesquisa trimestral ou 

em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e  aquisições  efetuadas  pela  Administração  pública. A pesquisa poderá ser realizada 

sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir. 

 

14.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 

entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a época do registro. 

 
14.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  trimestralmente,  procedimento este da Gerência 

Responsável pelo Registro de Preço. 
 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato/ARP, nos termos do art. 78, da Lei Federal nº 8.666, de 1993: 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

14. DO REALINHAMENTO DE PREÇO 
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16 DO CADASTRO RESERVA: 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da entrega do Objeto, nos prazos estipulados; 

IV. O atraso injustificado do início da entrega do objeto; 

V. A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da DETENTORA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas nesta ARP; 

VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua exec ução, assim como as de 
seus superiores; 

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no 

§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução de entrega, nos prazos contratuais; 

XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

XIX. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. A rescisão deste 
Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. e. 
Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do Contrato até 

a data da rescisão. 

e) A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual para ressarcimento da 

CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

f) O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3. Indenizações e multas. 
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17 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013 a ordem de classificação dos 

licitantes cadastrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado 

no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 
 

17.1. Os órgãos participantes desta ata são os constantes do TERMO DE REFERÊNCIA elaborado pela 

Secretaria Municipal de solicitante  - parte integrante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/PMMA/2020. 
 

18.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 
18.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata  de registro  de preços  na  imprensa  oficial  terá  efeito  de compromisso  nas condições 

ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

 
18.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Municipal 1.846/PMMA/2010 
e, Lei nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 

casos omissos. 

 

18.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata 

que contém os preços registrados e respectivos detentores. 

 
18.5. Aplica-se à presente IRP, ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 10.024/2019, Decretos Federais nº 3.555/2000 e 5.450/2005, 

Decretos Municipais nº 4.865, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993 com suas alterações, CF/1988, bem como a LC nº 123/2006 e suas 
alterações, Código de Defesa do Consumidor e demais normas legais cabíveis, independente de transcrição. 

 

Fica eleita a Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

Gerência Sistema de Registro de Preços. 
EMPRESA(S) DETENTORA(S): 

 

(Representante / Nome / CNPJ) 

Qualificada (s) no ANEXO ÚNICO desta 

Ata 
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ANEXO VI 
 

Minuta do Contrato 

 

QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MINISTRO ANDREAZZA (RO) E 

A EMPRESA . 
 

De um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA, Estado de Rondônia,  pessoa 

jurídica de direito público,  inscrita no CNPJ/MF: 63.762.074/0001-35, situada na  Av .  Pa u  B ra s i l  nº  

5 5 7 7  centro   – MINISTRO ANDREAZZA, Estado de Rondônia, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr.  WILSOM LAURENTI,  brasileiro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº SSP/e CPF 

nº ,  residente  e  domiciliada  sito à Rua nº – Centro, nesta cidade de 

MINISTRO ANDREAZZA (RO), 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, 

a empresa 

, 

CNPJ/MF

: 

situada à 

Rua 

nº , Bairro  

    , na cidade de , Estado 

de 

, denominada CONTRATADA, 

representada por 

, ,CPF 

nº 

e RG nº 

/SSP

/ 

condições

: 

, de conformidade com a Licitação Pregão Eletrônico nº XX/PMMA/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e 

, 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O presente Contrato tem como objeto contratação DE xxxxxxxxx, que irão atender as necessidades da Secretaria Municipal de xxxxxx -

, da Prefeitura de Ministro Andreazza/RO, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS 

 

2.1. O presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648-98, Lei Federal nº 

10.520/02, Decreto Municipal nº 4.865/PMMA/2020 e no Edital de Pregão Eletrônico nº 0xx/CPL/2020 nos termos da proposta constante no 

Processo Administrativo nº XXXXXX e que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

 
2.2. Os casos omissos, porventura existentes, serão comunicados ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, que o encaminhará à Assessoria 
Jurídica do Município para se pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

3.1. A CONTRATADA, com base no art. 64 “caput” da lei nº 8.666/93, tem prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o contrato contados a 
partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções administrativas legalmente previstas na mesma lei. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

4.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 

 
4.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da contratação; 

 

4.1.3. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos, sejam por culpa da empresa ou de qualquer 

de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 
terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento deste contrato; 

 
4.1.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos; 

 
4.1.5. A CONTRATADA será responsável pelos riscos e despesas de mão de obra, necessária à boa e perfeita execução do contrato; 

 
4.1.6. Responsabiliza-se também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros. 

 

4.2.Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

4.2.1. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitado pela CONTRATADA; 

 

4.2.2. Vistoriar a entrega dos materiais da CONTRATADA, no prazo de até 03 (três) dias úteis; 

4.2.3. Recusar os produtos que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas pelo edital e seus anexos; 

 
4.2.4. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer alteração relacionada com o objeto deste contrato; 

 

4.2.5. Efetuar o pagamento mediante emissão de Nota Fiscal e Relatório devidamente certificado pela Secretaria interessada. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

5.1. A entrega do produto referente a solicitação da secretaria dá-se mediante a emissão da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura 

Municipal de MINISTRO ANDREAZZA/RO, através da Secretaria Municipal de xxxxx e deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

5.2. Deveram ser entregues conforme solicitado e sob responsabilidade e controle do órgão competente e da Secretaria. 

 
5.3. Os materiais deverão ser entregues na sede do Almoxarifado Av. Pau Brasil nº 5577 Ministro Andreazza/RO, telefone (69) 3448-2361, 

em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 07h:00min ás 13h:00min, sob responsabilidade e controle do órgão competente. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 

6.1. Os materiais serão entregues da seguinte forma: 
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6.1.1. Fase – Recebimento: Para recebimento dos materiais objeto do presente registro, a Secretaria Municipal de XXXX, através da 

Comissão de Recebimento de Materiais, levará em consideração a qualidade dos produtos, embalagem, validade e todas as normas vigentes e 

aplicáveis. O recebimento dar-se-á em duas etapas distintas: Recebimento Provisório e Recebimento Definitivo: 

I. Fase 1 – Recebimento Provisório: Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 

Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do documento fiscal, embalagem 

e das quantidades que estão sendo entregues. 

a) Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

II. Fase 2 – Recebimento Definitivo: Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e 

comprovação da qualidade dos produtos, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

a) Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, do mesmo dispositivo legal. 

 
6.2. A CONTRATADA assume o compromisso de substituir os produtos que apresentarem defeitos de fabricação, sempre que notificado a 
fazê-la pela Secretaria Municipal de Saúde, o que será feito por meio de Ofício. 

 

6.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mercadoria pela 

Secretaria Municipal de xxxxx, sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos 

MATERIAIS, relatórios ou outros documentos que se fizerem necessário. 

 
6.4. Não será admitida a entrega pela CONTRATADA, de produto, sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho, liberação de 
fornecimento, ou documento equivalente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

7.1. O valor do presente contrato estará vinculado a demanda do órgão gestor responsável pelo processo filhote, por meio da emissão de 
ordem de fornecimento ou serviço e a respectiva nota de empenho que acobertará a despesa. 

 
7.2. O pagamento será através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, à vista da fatura/nota fiscal 
por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a 

ordem cronológica de sua exigibilidade. 

 

7.3.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
entrega do objeto deste contrato. 

 
7.4. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de recebimento na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota 

fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a 
Prefeitura. 

 

7.5. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da 
regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA, tudo em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, 

no âmbito do Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de MINISTRO ANDREAZZA/RO. 

 
7.6. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

 

7.7. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1. As despesas correrão conforme as dotações orçamentárias a serem empenhadas nos respectivos processos filhotes. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 
 

9.1. O presente contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência no todo ou em parte. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato serão exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um 
substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 

defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 
10.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do serviço, a CONTRATANTE reserva-se o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

 
10.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao 
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objeto deste contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento 

e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATANTE, que é total e irrestrita em relação ao serviço executado, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na 

execução do contrato. 

 
10.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 
10.5. A prestação do serviço contratado, deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas pelos 
órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa do mesmo, bem como o seu devido 

refazimento e/ou adequação/substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 
10.6. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à autoridade competente da 

CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Caso a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os casos 

fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade 

da falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas 
cogentes): 

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do empenho, 
incidência limitada a 10 (dez) dias; 

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do 

empenho. 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser 
aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no 
inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações. 
 

III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 

a) Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado; 

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância 
da parcela inadimplida – aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no 
prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência do contrato. 

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da 

Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

V. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Ministro Andreazza, previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

VI. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 

 
11.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

 
11.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do 

CONTRATADO, na forma da lei. 

 
11.4. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

11.5. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Contrato admitem prorrogação nos casos e condições 
especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os 

documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados 

os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

 

11.6. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos ao 
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Processo:_________ 
 
Nº Folhas:_______ 
 
Rubrica:_____ 

C P L 

Processo Nº 07 

Folhas_______ 

CONTRATADO. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

12.1. O presente contrato terá sua vigência adstrito ao crédito orçamentário. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 

13.1. A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no presente contrato enseja a sua rescisão, 

resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de promover contratações para a entrega dos materiais sem prejuízo das demais medidas 
cabíveis. 

 

13.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato: 

a) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazos estabelecidos; 

b) O atraso injustificado na entrega dos materiais, objeto deste contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

c) A decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil; 

d) A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA; 

e) Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATADA; 

f) Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato, regularmente comprovada nos autos. 

 

13.3. A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer nos seguintes casos: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

13.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 
13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.6. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

13.7. Na ocorrência de rescisão unilateral, nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo os casos previstos 
na Lei nº 8.666/93. 

 
13.8. Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afastam a incidência dos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, que 
serão aplicáveis em sua inteireza ao presente contrato. 

 
13.9. Na hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 

14.1. O presente Contrato terá sua vigência adstrito ao crédito orçamentário, ou seja, até 31 de dezembro de 2020. 

 

14.2. O presente Contrato poder ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.3. Toda e qualquer prorrogação, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do 

contrato ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 

15.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº 

8.883/94 e 9.648/98, desde que devidamente comprovado. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO 
 

16.1. Fica o presente Contrato vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº xxx/PMMA/2020, e a proposta de preços constante no Processo nº 

XXXX/2020 e suas partes integrantes encontram-se em conformidade com o artigo 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/83 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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Processo:_________ 
 
Nº Folhas:_______ 
 
Rubrica:_____ 

C P L 

Processo Nº 07 

Folhas_______ 

 
17.1. As partes elegem o Foro do Município de CACOAL (RO), como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outra, por mais privilegiado que seja. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 

18.1. O extrato deste contrato será divulgado em até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia/AROM, acessível em: http://www.diariomunicipal.com.br/arom. 

 
Para firmeza e como prova do contratado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes e pelas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumprimento, todas 

de igual teor e forma, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Município de MINISTRO 

ANDREAZZA/RO. 

 

 

MINISTRO ANDREAZZZA/RO (RO),  de  de 

2020. 

 
 

 
 

Prefeito Municipal 
 

  

CONTRATADA  
 

1ª Testemunha 

  
 

2ª Testemunha 
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